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Objetivo deste documento

O objetivo desta política é regular a vedação do ingresso de trabalhadores menores de 18 anos na organização.

Orientação Geral 

Esta política deve ser repassada ao setor de Recursos Humanos para que se atentem sobre a vedação ao trabalho infantil no momento do processo seletivo de funcionários.

Frequência de Revisão 

Revise este documento anualmente, ou quando houver mudanças significativas na organização.
Aviso de Direitos Autorais: Este documento foi criado por Arizen e possui © copyright Arizen, com as exceções a seguir identificadas.
Termos de Licença: Este documento é licenciado e sujeito aos Termos de Licença E-Book Arizen, disponíveis mediante solicitações ou por download em nosso site. Todos os outros direitos são reservados.

AVISO LEGAL: 
Os modelos de documentos devem ser usados apenas como “ponto de partida”, para você criar seu próprio documento e aplicar todas as verificações razoáveis antes de usá-lo, estando sob sua responsabilidade a análise e confirmação legal e profissional dos documentos elaborados. 

É sua responsabilidade garantir que o conteúdo de qualquer documento criado com base em nossos modelos esteja correto e adequado às suas necessidades, inclusive que esteja em conformidade com as leis relevantes em seu país. Nós não fazemos promessas ou garantias sobre a exatidão, integridade ou adequação dos nossos modelos de documentos. Ao aderir a esse material você expressamente nos exclui e nos isenta de qualquer responsabilidade por qualquer despesa, perda ou dano sofrido em razão do uso dos nossos modelos. Não assumimos nenhum dever de cuidado sobre os nossos modelos de documentos e seus conteúdos ou qualquer expectativa de que este material se adeque às suas necessidades e conformidades, inclusive em casos de distorção, erros ou omissões em seus conteúdos.
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De acordo com a orientação do Governo, qualquer trabalho de idade inferior a 16 anos é considerado Trabalho Infantil. Qualquer pessoa entre 16 e 18 anos é considerada jovem trabalhador.

De acordo com a política da empresa, qualquer mão de obra com menos de 18 anos de idade não é mantida para o trabalho, exceto quando configurar a hipótese de contratação de estagiários, ou menores aprendizes.

Nossa política inclui uma proibição explícita do trabalho infantil e forçado ou de condições de trabalho exploratórias.

Todos os funcionários são verificados no momento do recrutamento para comprovação de idade para garantir que não haja mão de obra infantil na organização; os registros necessários para o mesmo são mantidos pela equipe de RH.

No caso dos contratados, é dada orientação clara a respeito da apólice e o mesmo é mencionado no contrato feito com eles.

Adicionalmente, clientes, fornecedores e outras autoridades locais são informados sobre o mesmo através de avisos, panfletos, ou outros tipos de comunicação.

Pretendemos desempenhar um papel positivo ajudando a sociedade a eliminar o trabalho forçado e infantil explorador.

Todos os funcionários envolvidos recebem treinamento sobre a política de trabalho infantil da organização.

Estamos trabalhando em cooperação com outros, incluindo fornecedores, organizações da indústria, grupos de interesse público e governos, para abordar os abusos que podem existir nos mercados de trabalho relacionados à nossa cadeia de abastecimento.

Caso seja constatado qualquer trabalho infantil ou forçado na organização, é feita uma investigação para a pessoa que cometeu o erro.

Ações disciplinares necessárias são tomadas no (s) funcionário (s) em questão.
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